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• 

1 H I n.I. 4 8 2, de 22 de outubro de 1.975. , 

Cr.S�45.08J,00 e dá outra.s providências. 

tinga., usanüo 
-

das a.tr·ibuiçoes que a lei lhe confe±e, 

1''.nii ::i;;B.:::h que a. Câmara 1'.1unicipal de Taquari tinga decreta e ele pr·o-

mul�a a sem1inte lei: �• e-

.;rti ···o 12- 1''ica aberto na ContaC,or·ia i.:'unicipa.l cie '.l.'eçuari

tinga, w.1 cr�dito especial no valor de Ci'.:45.083,00lquarenta e cinco 

ruil e oitenta e três cruzeiros) destinado a.o pagan1ento da contribui-
-

çao de respone,,a.bilidade da ,,;unicipa.lidade à Cornpa.nhia Paulista. de 

For·ça e Luz e referente· à instalaçã.o de 105( cento e cinco) luminá- , . 

• 

rias, em diversos locais da cidade. 

Artigo 2º- Para a.tender as despesas üecorrentes com a. exe-
- -

CU( <J.o da presente lei, ser·ao aproveitados recur·sos pr·ovenientes do 
-

exces:so ó.e arr·ecac.açao, nos têrwos do arti,o;o 43, § 32 da Lei }'ederc.l 

n . � . 320/u4 . 

,\r·ti.r;o J9- Esta lei er1trará em vigor na. da.ta. de sua publi-
-

ca.�a.o, 
-

revo�auas os üisposiçoes em contrário. 

Pr·efei tura l.1ur1i c ipal ue '.l'aouar i tin s.:., 22 de outubro de 1. 97 5. 
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Doutor ./alõ.eu1ar :;:,• AL:br·6sio 
-?refeito 
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e.a.ta. supr·e . •  

-


